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REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS 

REQUERIMENTO Nº ________/2021 

AUTOR: DEPUTADO CHIÓ 

 Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da 

Casa, que depois de ouvido o plenário seja encaminhado manifestação desta Casa 

Legislativa ao Excelentíssimo Senhor, Governador do Estado da Paraíba, João 

Azevedo Lins Filho e ao Sr. Carlos Pereira de Carvalho e Silva, Superintendente do 

DER - Departamento de Estradas e Rodagem, solicitando providências no sentido 

de realizar a pavimentação asfáltica do trecho de 11 km da PB-400, entrada para 

o distrito de Montevideo, município de Conceição, até a interseção com a rodovia 

PB-392, na localidade do sítio Cafundó, neste Estado.  

JUSTIFICATIVA 

A construção do asfaltamento ligando a rodovia PB-400 à rodovia PB-392, 

passando pelo distrito de Montevideo (Conceição) e pela comunidade 

Quilombola Barra do Oitis (Diamante), será importante para completar a ligação 

asfáltica entre os referidos municípios, como também para facilitar o 

deslocamento dos moradores residentes nas comunidades de Montevideo, Mata 

Limpa, Engenho, Cafundó, Riacho do Meio, sítio Poções, entre outras. Com o 

asfaltamento, a deslocamento entre essas comunidades e os municípios de 

Conceição, Diamante, Ibiara e Bonito de Santa Fé seria facilitado, possibilitando 

o escoamento da produção, transporte escolar, trânsito de ambulâncias, além de 

contemplar comunidades e distritos bastante populosos. A realização da obra 

terá grande importância para região.  

A região entre esses municípios, localizadas no vale do Piancó, tem como 

sua principal fonte de renda a agropecuária. Entre esses municípios, existe o 

Perímetro Irrigado de Cacimba Nova, a região da serra de Diamante, produtora 

de Mel de Abelha, e da comunidade Quilombola de Barra de Oitis, no mesmo 

município, onde residem cerca de 250 famílias. Todas seriam beneficiadas com a 

estadualização e asfaltamento da estrada, ligando a PB-400 ao distrito de 

Montevideo, onde junto com o entorno residem mais de 1000 pessoas, e esse 

com a PB-392, altura da comunidade do sítio Cafundó, que junto com Mata Limpa 
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e Engenho, possuem mais de 100 famílias residentes, totalizando mais de 1000 

famílias nessas comunidades.  

 O escoamento dessa produção e o acesso aos locais citados são feitos hoje 

por estradas municipais que cortam os municípios. Em alguns trechos não é feita 

a manutenção adequada das estradas, que dependem ainda da execução de 

obras como passagens molhadas ou pequenas pontes em alguns riachos e rios 

que cruzam a estrada, deixando os moradores isolados em períodos chuvosos. 

O indicativo contempla a política de interligação asfáltica empreendida 

pelo Governo do Estado que visa, sobremaneira, tirar do isolamento os distritos 

e comunidades rurais mais populosas. 

Por todo o exposto, não restam dúvidas quanto importância da 

estadualização desse trecho, razão pela qual pugno pela aprovação da presente 

propositura. 

Anexo, segue mapa da estrada a ser estadualizada, com destaque nas 

cores amarelo e azul. 

   

Sala das Sessões, 10 de junho de 2021 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2019-2023 
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ANEXO 
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